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O AgroInsight nasce do
compromisso do Ministério da
Agricultura e Pecuária com o
fortalecimento da presença do
agronegócio brasileiro no mercado
internacional.

Desenvolvido pela Secretaria de
Comércio e Relações Internacionais
(SCRI), com apoio dos adidos
agrícolas presentes em 38 países, o
material reúne análises estratégicas
e oportunidades de negócios para
produtores, exportadores e
associações setoriais que buscam
crescer de forma competitiva e
sustentável.

Com base nas diretrizes do ministro
André de Paula e sob a liderança do
secretário Luis Rua, o AgroInsight é
resultado do esforço de uma equipe
dedicada que acredita no potencial
do Brasil como potência
agroexportadora.
Este relatório é mais do que um
compilado de dados — é uma ponte
entre o agro brasileiro e o mundo.

Resumo
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ÓLEOS ESSENCIAIS

SUMÁRIO:

O mercado de óleos essenciais em Singapura movimentou USD 211,5 milhões em
importações em 2025 (SH 3301), com crescimento consistente liderado pelos segmentos
de óleos não cítricos (SH 330129, USD 86,6 milhões, +9% a.a.), outros cítricos (SH
330119, USD 39,2 milhões, +20% a.a.) e óleo de laranja (SH 330112, USD 37 milhões,
+18% a.a.), reflexo da expansão dos setores de cosméticos, aromaterapia e alimentos com
clean label, que impulsionam projeção de crescimento local de 9,4% ao ano até 2033. A
oferta é dominada por Estados Unidos (29,4%), Indonésia (18,5%) e China (6,6%),
enquanto o Brasil responde por 4,1% do total (USD 8,7 milhões), concentrado em óleo de
laranja (USD 6,7 milhões), posicionando o país como terceiro maior fornecedor dessa
categoria, atrás de Estados Unidos (USD 15,3 milhões) e Itália (USD 7,3 milhões). A
aceleração das importações nos segmentos de outros cítricos e óleos não cítricos aponta
oportunidades de diversificação da pauta, tanto em óleo de limão quanto em óleos da
biodiversidade brasileira como copaíba, andiroba, buriti e cumaru, com demanda crescente
no segmento de cosméticos naturais e aromaterapia.



O mercado de óleos essenciais em Singapura movimentou USD 211,5 milhões em
importações em 2025 (SH 3301). O subgrupo de maior peso é o de óleos essenciais de
outras plantas não cítricas (SH 330129), com US$ 86,6 milhões e crescimento médio de 9%
ao ano entre 2021 e 2025, seguido pelos óleos de outros frutos cítricos (SH 330119), com
US$ 39,2 milhões de importações e crescimento de 20% a.a.; e pelo óleo essencial de laranja
(SH 330112), com US$ 37 milhões e crescimento de 18% a.a. Os demais subgrupos incluem
outros óleos e resinoides (SH 330190), com US$ 19,7 milhões importados, óleos de hortelã
(SH 330125), com US$ 15,7 milhões, óleo de limão (SH 330113), com US$ 9,2 milhões, óleo
de hortelã-pimenta (SH 330124), com US$ 2,7 milhões, e resinoides de outras plantas (SH
330130), com US$ 1,7 milhão. 

Com uma indústria farmacêutica avançada, os principais setores de consumo são cosméticos
e cuidados pessoais, aromaterapia e alimentos e bebidas. O setor de spa e relaxamento, que
inclui cuidados pessoais, produtos de higiene e perfumes, é o que mais cresce em Singapura.
Já no setor de alimentos e bebidas, o crescimento acontece por causa da maior procura por
aromatizantes naturais e produtos mais “limpos”, com previsão de crescer cerca de 9,3% ao
ano até 2033.
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Figura 1. Produtos à base de óleos essenciais comercializados em Singapura. Fonte: própria.

De acordo com dados do TradeMap, a oferta é dominada por três origens. Os Estados
Unidos lideram com 29,4% das importações, posicionados principalmente em óleos de alta
especificidade e fragrâncias premium para a indústria cosmética. A Indonésia ocupa o
segundo lugar, com 18,5%, apoiada em vantagens de proximidade geográfica e na
diversidade de óleos tropicais (ylang-ylang, citronela, cravo, canela). A China aparece em
terceiro, com 6,6%, concentrada em óleos de menor valor agregado e volumes industriais. 

O Brasil, por sua vez, representa modestos 4,1% do total importado, correspondendo a US$
8,7 milhões em 2025, dos quais USD 6,7 milhões referem-se exclusivamente ao óleo
essencial de laranja (SH 330112), posicionando o país como o terceiro maior fornecedor de
óleo essencial de laranja para Singapura, atrás de Estados Unidos (USD 15,3 milhões) e
Itália (USD 7.3 milhões). 



Assim, há espaço para crescimento do Brasil nessa categoria, uma vez que o país é o maior
produtor global de óleo essencial de laranja. 

O crescimento acelerado das importações de outros óleos cítricos (SH 330119, +20% a.a.) e
de óleos não cítricos (SH 330129, +9% a.a.) aponta janelas de oportunidade para ampliar a
cesta exportadora com produtos como óleo de limão, no qual o Brasil tem produção
relevante, e óleos provenientes da biodiversidade brasileira, tais como copaíba, andiroba,
buriti e cumaru, com demanda crescente no segmento de cosméticos naturais e
aromaterapia. 

Regime tarifário e regulatório

Não se aplica tarifa de importação para óleos essenciais. 

A importação de óleos essenciais (SH 3301) para Singapura não está sujeita à aprovação
prévia específica para a categoria. O fluxo segue as normas gerais da Singapore Customs,
com permissão de importação obtida via TradeNet. A competência regulatória varia conforme
a destinação do produto: 

a)      Uso alimentício: regulado pela Singapore Food Agency, com verificação de limites
máximos de resíduos e aditivos conforme o Singapore Food Act, em alinhamento com os
padrões Codex Alimentarius; 

b)     Uso cosmético: regulado pela Health Sciences Authority (HSA) com base no ASEAN
Cosmetic Directive, que define ingredientes permitidos, proibidos e sujeitos a restrições; e 

c)      Uso industrial e aromaterapia: sem regulação específica além das normas gerais de
importação e segurança química.

A fim de facilitar a entrada de produtos brasileiros, seguem contatos de alguns importadores
de Singapura:
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Caso os exportadores brasileiros encontrem dificuldades para estabelecer contato com as
empresas listadas, poderão encaminhar um portfólio eletrônico dos produtos, em inglês, para
o e-mail adido.singapura@agro.gov.br

https://www.sfa.gov.sg/docs/default-source/food-safety-tips/food-regulations1.pdf
https://sso.agc.gov.sg/SL-Supp/S816-2024/Published/20241025?DocDate=20241025
https://sso.agc.gov.sg/SL-Supp/S816-2024/Published/20241025?DocDate=20241025
mailto:adido.singapura@agro.gov.br

